
  
 
 
 
 

 
 

 

Comissão Permanente de Licitação II – CPL 02 

Rua Dom Expedito Lopes, 211, Bairro Modelo, Palmares – PE 

CEP: 55540-000 – CNPJ Nº 00.562.729/001-05 

EDITAL 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 026/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2021 – SRP  

 

PREÂMBULO 
 

O MUNICÍPIO DOS PALMARES, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, através de seu 

Pregoeiro, designado(a) pela Portaria nº 047/2021, publicada no Diário Oficial dos Municípios do 

Estado de Pernambuco, no dia 12/01/2021. Edição 2748, torna pública a abertura da licitação na 

modalidade PREGÃO NA FORMA ELETRONICA, COM SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - 

SRP, do tipo “menor preço por item”, objetivando a contratação do objeto indicado no item 2 deste 

Edital, sendo realizada por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação (internet). 

A licitação será regida pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pela Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006 - Alterada pela Lei Complementar nº 147 07/08/2014, Decreto 

Municipal 033/2019, de 10 de dezembro de 2019, e pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 

1993. 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E EPP E MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS – MEI 

 
 O Órgão Gerenciador será o Fundo Municipal de Saúde dos Palmares. 
 
 
Fazem parte deste instrumento convocatório os seguintes anexos: 
 

 ANEXO I – Termo de Referência; 

 ANEXO II – Planilha com Especificações, Quantidades e Valores Estimados. 

 ANEXO IV – Minuta da Ata de Registro de Preços ; 

 

A licitação observará o local e horários a seguir: 

Recebimento das propostas até: 01/06/2021 às 08:00 (Oito) horas (horário oficial de Brasília) 

Início da sessão de disputa de preços: 01/06/2021 às 08:30 (Oito e trinta) horas (horário oficial 
de Brasília) 

Sistema eletrônico utilizado: Bolsa Nacional de Compras - BNC 

Endereço eletrônico do sistema: http://bnc.org.br/sistema/  

Dados para contato: 

Pregoeiro: Diego da Silva e Pereiral Gomes E-mail: licitacao02@palmares.pe.gov.br 

Fone: (81) 3661-1288 (Ramal 214) 

Endereço: Sede da Prefeitura dos Palmares, Sala da CPL 02, Av. Visconde do Rio Branco, 1368, 

São Sebastião, Palmares – PE. 

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1. Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da Internet, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 
 
1.2. Para participar da licitação se faz necessário prévio cadastro do licitante no sistema Bolsa 
Nacional de Compras - BNC. Para a realização do cadastramento, deverão ser observadas as 
instruções constantes do Bolsa Nacional de Compras - BNC com 

https://bnccompras.com/Home/Login. 
 
1.3. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município dos Palmares, credenciado na 

http://bnc.org.br/sistema/
https://bnccompras.com/Home/Login
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função de Pregoeiro(a), mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para 
os sistemas de compras eletrônicas utilizados pela Administração Direta, disponível na Bolsa 
Nacional de Compras - BNC, no endereço https://bnccompras.com/Home/Login. 
 
1.4. Todas as referências de tempo previstas neste Edital, no Aviso e durante a sessão pública 
observarão obrigatoriamente o horário oficial de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no 
sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame; 
 
1.5  Havendo divergência entre as informações constantes do registro da licitação no Bolsa 
Nacional de Compras - BNC e as constantes deste Edital e de seus Anexos, prevalecerão estas 

últimas. 
 

2. OBJETO 

 
2.1. Constitui objeto da presente licitação, o Registro de Preços para Contratação de 

empresa para locação de tendas e disciplinadores para as diversas ações a serem 
efetuadas pela Secretaria de Saúde do Munícipio dos Palmares-PE, Conforme 
detalhamentos e especificações constantes do Anexo II (Especificações Detalhadas do 
Objeto): 

 

3. VALOR ESTIMADO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
3.1. O Valor global estimado para este Registro de Preços é R$ 115.572,67 (Cento e quinze 

mil, quinhentos e setenta e dois mil, sessenta e sete mil, reais). 
 

 
3.2. Os recursos financeiros para fazer face às despesas decorrentes da contratação correrão por 
conta da seguinte dotação orçamentária: 
 

10.122.1002.2287.0000 - enfrentamento da emergência covid-19 - custeio 

10.122.1001.2001.0000 - aplicação direta a conta de recursos de que trata o art. 25 da lei 
complementar n: 141/2021 

3.3.90.39.00 - outros serviços de terceiros pessoa jurídica 
 

4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 
4.1. Poderão participar deste Pregão do(s) respectivo(s) item(ns) do Pregão Eletrônico, 
exclusivamente as empresas enquadradas como Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – 
EPP e Microempreendedores Individuais – MEI, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, no 
seu inciso I, do Art. 48 (Redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014) desde que atendam o 
disposto nos títulos DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e DA PROPOSTA DE PREÇOS. 
4.2. Não se aplicará a exigência do subitem 4.1, quando não houver um mínimo de 3 (três) 
fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte 
sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no 
instrumento convocatório (Redação dada pelo Art. 49, Inc. II da Lei Complementar n° 123/2006, 
alterada pela Lei Complementar nº 147/2014). Prevalecendo na forma dos art. 44 e 45 da 
referida Lei. 
4.3. A participação no Pregão (eletrônico) dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário estabelecidos neste Edital. 
4.4. Como requisito para a participação no Pregão (eletrônico), o licitante deverá declarar, em 
campo próprio do Sistema, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta 
está em conformidade com as exigências previstas neste Edital. 

https://bnccompras.com/Home/Login
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4.5. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
microempreendedor individual deverá fazer a declaração, conforme o item anterior, mesmo que 
tenham restrição na documentação comprobatória da regularidade fiscal. 
4.6. Ficarão impedidas de participar: 

4.5.1 Empresas que estejam suspensas de participar de licitação realizada pelo Município dos 
Palmares; 
4.5.2 Empresas que estejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública; 
4.5.3 Empresas ou pessoas impedidas de licitar ou contratar com o Município dos Palmares; 
4.5.4 Pessoas enquadradas no artigo 9º da Lei nº 8.666/1993; 
4.5.5 Pessoas físicas, as associações civis qualificadas ou não com OS (organizações 
sociais) ou OSCIP (organizações da sociedade civil de interesse público), conforme Acórdão 
do Plenário do Tribunal de Contas da União nº 746/2014, e outras entidades que, em função 
de sua natureza jurídica, não podem executar o objeto da presente licitação. 

4.6. Ao participar do presente certame, o licitante declara tacitamente que não emprega menor, salvo 
na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal de 1988. 
 

5. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE COMPRAS ELETRÔNICAS 

 
5.1. Para fins de participação neste pregão, os interessados deverão obter da Bolsa Nacional 
de Compras - BNC mencionada neste Edital, o login pessoal de acesso ao sistema. 
5.2. O processo de credenciamento será iniciado pelo interessado, através da Bolsa Nacional 
de Compras - BNC, no endereço http://bnc.org.br/sistema/. 
5.3. Em caso de dificuldade no credenciamento junto ao sistema acima, os licitantes deverão 
entrar em contato com a Bolsa Nacional de Compras – BNC, fone: 41 3557-2301 e/ou Celular/ 
Whatsapp: 41 99136-7677, e-mail: contato@bnc.org.br, e/ou com a Comissão Permanente de 
Licitação 02 da Prefeitura Municipal dos Palmares, fone: 81 3662-1288, e-mail: 
licitacao02@palmares.pe.gov.br 

5.4. Por ocasião do credenciamento junto ao provedor do sistema, o interessado deverá 
comprovar a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de 
todos os atos inerentes ao certame. 
5.5. Os interessados ainda não credenciados no sistema eletrônico deverão providenciar o 
credenciamento preferencialmente no prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data limite de 
apresentação das propostas iniciais. 
5.6. Os interessados poderão credenciar representantes, mediante a apresentação de 
procuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, atribuindo poderes para 
formular lances de preços e praticar todos os atos e operações nos sistemas de compras eletrônicas 
utilizados nas licitações. 
5.7. O sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente deverá apresentar cópia do 
respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos 
e assumir obrigações. 
5.8. O login e a senha poderão ser utilizados conforme Plano de Adesão efetuada pelo 
Licitante, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BNC ou do 
Município dos Palmares, devidamente justificado. 
5.9. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município dos 
Palmares e a BNC a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros. 
5.10. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 
5.11. Recomendamos obter junto a Bolsa Nacional de Compras – BNC, fone: 41 3557-2301 
e/ou Celular/ Whatsapp: 41 99136-7677, e-mail: contato@bnc.org.br, e/ou com a Comissão 
Permanente de Licitação II – CPL 02 da Prefeitura Municipal dos Palmares, fone: 81 3662-1288, 
e-mail: licitacao02@palmares.pe.gov.br, outras informações sobre o processo de credenciamento 
no sistema de compras eletrônica. 
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6. PROPOSTA 

6.1. No prazo designado no preâmbulo deste edital, o licitante deverá encaminhar, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta de preços expressos em moeda nacional, 
em algarismos hindu-arábico, até a data e hora marcadas para a sessão do Pregão. 
 

a) A proposta de preços será elaborada eletronicamente, com base nas condições definidas 
neste edital, e deverá conter: Descrição do objeto da licitação, já contemplado no sistema; 
 

b) Especificação dos preços unitários de cada item do objeto licitado, os quais serão totalizados 
automaticamente pelo sistema; 
 

c) Além de informar os preços no sistema, o licitante deve ANEXAR NO SISTEMA SUA 
PROPOSTA DE PREÇO EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA, contendo as seguintes 
informações, INDICAÇÃO DA MARCA (ONDE COUBER) dos equipamentos que serão 

montados, às quais ficarão vinculadas; 
 

d) Apresentação de catálogos/folders/ficha técnica dos produtos ofertados, caso detenha 
(opcional); 
 

6.2. As exigências constantes das alíneas “c” do subitem 6.1 anterior deverão ser 

atendidas por intermédio de arquivo a ser anexado à proposta de preços nos moldes de 

funcionalidade do Sistema BNC por ocasião da formalização de preços pelos licitante 

participante. 

6.3. Em caso de redução do valor proposto, após o encerramento da sessão de lances, 
o licitante que apresentar o menor preço final deverá adequar a proposta ao lance final 
ofertado, preenchendo no sistema os novos preços unitários dos itens vencedores. 

6.4. Deverão estar incluídos nos preços todos os custos da mão-de-obra, encargos sociais, 
trabalhistas e previdenciários, tributos, taxas, contribuições, transportes, fretes e quaisquer outros 
custos ou despesas que incidam sobre a prestação do objeto a ser contratado. 
6.5. Os preços finais (unitários e totais) ofertados não poderão ultrapassar os preços unitários 
e totais máximos fixados neste Edital. 
6.6. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital, 
apresentarem preços inexequíveis, ou contiverem irregularidades insanáveis. 
6.7. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
6.8. A validade da proposta será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados a partir da data 
da sessão de abertura do Pregão, independentemente de declaração do licitante. 
6.9. Para fins de contratação, não acarretando em desclassificação de proposta de preços, 
solicita-se, quando do encaminhamento da proposta final escrita ou da documentação de habilitação, 
a juntada dos dados do responsável da empresa que assinará o futuro contrato. 
 

7. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
7.1. A comprovação de habilitação dos licitantes será realizada observando-se o procedimento a 
seguir:  
 

a) Após a divulgação do edital no sitio eletrônico, os licitantes encaminharão 
exclusivamente por meio do sistema, os documentos de habilitação exigidos no edital, até 
a data e o horário estabelecidos para recebimento das propostas;  
 
b) A etapa de que trata a alínea “a” será encerrada até a data e horário definido para 
recebimento das propostas; 
 
 c) O envio dos documentos de habilitação exigidos no edital, nos temos do disposto na 
alínea “a”, ocorrera por meio de chave de acesso e senha;  
 



  
 
 
 
 

 
 

 

Comissão Permanente de Licitação II – CPL 02 

Rua Dom Expedito Lopes, 211, Bairro Modelo, Palmares – PE 

CEP: 55540-000 – CNPJ Nº 00.562.729/001-05 

d) O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para 
a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital;  
 
e) A falsidade da declaração de que trata alínea “d” sujeitará o licitante às sanções 
previstas no Art. 49 do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019;  
 
f) Os licitantes poderão retirar ou substituir os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, ate a data e horário estabelecido para recebimento das propostas;  
 
g) Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado, somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances;  
 
h) Os documentos complementares a habilitação, quando necessários a confirmação 
daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor 
classificado, que deverá anexar ao sistema (documentos complementares) após o 
encerramento do envio de lances, observado o prazo de até 48 (quarenta e oito) horas. 
contado da solicitação do pregoeiro no sistema. 
 
i) O Pregoeiro poderá acessar a página eletrônica oficial para verificar um requisito/ 
certidão/ documento exigida na licitação quando existir alguma dúvida ou omissão por 
parte do licitante;  
 
j) Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em cópias autenticadas por 
tabelião ou autenticados pelo Pregoeiro, ou servidor da equipe de apoio ao Pregoeiro, ou 
por servidor da Comissão Permanente de Licitação II – CPL 02 a vista dos originais; 

 
 

7.2 Para fins de habilitação neste processo, serão exigidos os seguintes documentos: 
7.2.1 Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais, devidamente registrados na Junta Comercial, e, no caso de sociedades 
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

b) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

7.2.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através de Certidão Negativa de 
Débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União expedida conjuntamente 
pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Receita Federal do Brasil, abrangendo 
inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas 
“a”, “b” e “c” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212/1991, ou Certidão Positiva 
com efeitos de Negativa; 

b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 
comprovada através de apresentação de certidão fornecida pela Caixa Econômica 
Federal; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, comprovada através de 
Certidão de Regularidade Fiscal - CRF emitida pela Secretaria da Fazenda do 
domicílio ou sede do licitante; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, comprovada através de 
Certidão de Regularidade Fiscal Municipal emitida pela Prefeitura Municipal do 
domicílio ou sede da licitante; 

e) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas – CNDT, de acordo com a Lei nº 12.440/2011 e Resolução  
Administrativa nº 1.470/2011 do TST. 
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7.2.3 Qualificação Técnica: 
 

a) Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando ter a 

empresa licitante fornecido satisfatoriamente, no mínimo 30% (trinta por cento) do 

total dos produtos arrematados compatíveis e pertinentes com o objeto deste Edital, 

devendo o atestado conter, além do Nome do atestante, seu endereço e telefone, ou 

qualquer outra forma de que a Comissão Permanente de Licitação – CPL possa 

valer- se para manter contato com a empresa declarante. 

 

 
7.2.4 Qualificação Econômico-Financeiro: 

 
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social (2020), já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da 

proposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE 

PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA – IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas 

– FGV ou de outro indicador que o venha substituir.  

 

a.1) O balanço deverá ser registrado na entidade competente e também assinado pelo 

Administrador da Empresa e pelo Contador; 

 

a.2) O Balanço Patrimonial deverá ser acompanhado de cópia do termo de abertura e de 

encerramento, extraídos do livro Diário, devidamente registrado no órgão competente, nas 

condições de apresentação do balanço patrimonial; 

 

a.3) As microempresas, as empresas de pequeno porte e as empresas que trabalham sob 

regime de lucro presumido deverão também apresentar, obrigatoriamente, o Balanço 

Patrimonial na forma aqui exigida, não podendo o mesmo ser substituído por nenhum outro 

documento, nos termos da Resolução CFC nº 1.330/11. 

 

a.4) Os balanços emitidos via Sistema Público de Escrituração Fiscal Digital - SPED Fiscal, 

serão aceitos devidamente autenticados, mediante recibo de entrega emitido pelo SPED, 

conforme autoriza o art. 78 –A, §1.º e § 2.º do Decreto n.º 1.800/1996, alterado pelo Decreto 

n.º 8.683/2016. 

 

a.5) Serão considerados e aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis assim apresentados: 

 

a.5.1) Sociedades regidas pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 – Lei das 

Sociedades Anônimas: 

 

● Publicados em Diário Oficial; 

● Publicados em jornal de grande circulação; 

● Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da 

licitante. 

 

a.5.2) Sociedade por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 
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● Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, 

devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro 

órgão equivalente; ou 

● Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 

autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

 

a.5.3) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei nº 123, de 05 de dezembro 

de 2006 – Lei das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte “SIMPLES”: 

 

● Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, 

devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro 

órgão equivalente; ou 

● Fotocópia do balanço e das demonstrações contábeis devidamente registrados ou 

autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

 

a.5.4) Sociedade criada no exercício em curso: 

 

● Fotocópias do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta 

Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

 

 a.5.5) Fundações: 
 

 Fotocópia do livro diário, inclusive com os Termos de Abertura e encerramento, 
devidamente registrado em cartório; 

 Atestado de Regularidade junto ao Ministério Público (Prestação de Contas); 
 

*Atestado de regularidade e aprovação de contas, relativo ao último exercício social 

emitido pela Promotoria de Justiça de Fundações e Entidades de Interesse Social, ou 

órgão similar, da sede do licitante. 

 

a.6) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por 

contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional 

de Contabilidade. 

 

a.7) Com base nos dados extraídos do Balanço Patrimonial será avaliada a capacidade 

financeira da empresa, devendo ser atendidos os seguintes índices: 

 

1) Índice de Liquidez Corrente 

ILC = Ativo Circulante ÷ Passivo Circulante  ≥ 1,00 

 

2) Índice de Liquidez Geral 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo ÷ Passivo Circulante + Exigível a 

Longo Prazo ≥  1,50 

 

a.7.1)  Os índices acima descritos poderão ser demonstrados, em folha própria, fazendo-

se constar os dados do balanço que lhes deram origem. 

 

a.8) Quando se tratar de empresa individual ou sociedade por cotas de responsabilidade 

limitada, o Fundo Municipal de Saúde dos Palmares se reservará ao direito de exigir a 
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apresentação do livro diário onde o balanço fiscal foi transcrito, para efeito de extração dos 

parâmetros para o julgamento e verificação dos valores apresentados e calculados pelas 

licitantes;  

 

a.9) Quando se tratar de empresa com menos de 01 (um) ano de atividade, o balanço a ser 

apresentado será o Balanço de Abertura. 

 
 

b) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor ou 

distribuidores (caso exista mais de um) da sede da licitante, ou de seu domicílio OU, no caso 

de empresas em recuperação judicial, que já tenham tido o plano de recuperação 

homologado em juízo, certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a 

licitante está apta econômica e financeiramente a participar do procedimento licitatório; 

 

c) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial referente aos processos em 1º e 2º 

grau distribuídos pelo PJe (processos judiciais eletrônicos) da sede da licitante ou de seu 

domicílio; 

 
b.1) A certidão descrita na alínea “b” somente é exigível quando a certidão 

negativa de Falência ou Recuperação Judicial do Estado da sede da licitante ou de 

seu domicílio (alínea a) contiver a ressalva expressa de que não abrange os 

processos judiciais eletrônicos; 

b.2) Caberá ao licitante obter a Certidão Negativa de Falência ou Recuperação 

Judicial, de acordo com as disposições normativas do respectivo Estado da 

Federação da sede da licitante ou de seu domicílio. 

d.3) A(s) empresa(s) em recuperação judicial, está(ão) dispensada(s) da 

apresentação das exigências na alínea b, desde que comprove a sua capacidade 

econômica. 

d) Tendo em vista que a adoção de medidas sanitárias e de combate ao Covid 19, no 

âmbito do Poder Judiciário, pode acarretar, para a empresa, na impossibilidade de 

consecução da Certidão Negativa de Falência ou Concordata e/ou Recuperação Judicial 

(expedida pelo Cartório Distribuidor, da sede da Pessoa Jurídica), desde que seja 

apresentada tal Certidão, mesmo tendo expirado o seu prazo de validade, será 

considerara como documento válido para habilitação, ficando a empresa obrigada a 

apresentar a referida certidão, em plena vigência, quando as atividades judiciarias 

voltarem à normalidade. Findadas as medidas de combate ao Covid 19, caso a empresa 

deixe de apresentar a atualização da Certidão retrocitada, ensejará a rescisão de eventual 

contratação e, comprovada a má-fé da empresa, a ela, serão aplicadas as sanções 

previstas na Lei 8.666/93. 

 

8. PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 

8.1. A licitação será processada e julgada de acordo com as disposições da Lei nº 10.520/2002, 
aplicando-se subsidiariamente a Lei nº 8.666/93, observando-se ainda a Lei Complementar nº 
123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, aplicando 
subsidiariamente, decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 e decreto municipal nº 033/2019, de 
10 de dezembro de 2019. 
8.2. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, admitindo-se como critério de 

aceitabilidade os preços máximos fixados no item 2.1 deste edital. 
8.3. O Pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da Internet, mediante 
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condições de segurança, criptografia e autenticação, em todas as suas fases. 
8.4. A partir do horário indicado no preâmbulo deste edital e previsto no sistema, terá início a 

sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas, na forma 
prevista neste edital, passando o Pregoeiro a examinar as propostas. 
 
8.5. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas 
neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 
 

a) Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados no Edital; 
b) Que não permitam aferir a compatibilidade do(s) serviço(s) ofertado(s) com as 
especificações do edital; 
c) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta dos demais licitantes. 

8.6. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao 
sistema para participar da sessão de lances. 
8.7. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão efetuada pelo próprio licitante. 
8.8. O sistema possibilita até 50 lotes na sala de disputa de forma simultânea, ficando o 
licitante responsável por acompanhar os lances dos itens que estiverem em disputa, à 
quantidade ficará a critério do pregoeiro, podendo o mesmo informar no inicio da sessão a 
quantidade a ser colocada de forma simultânea. 
8.9. A partir da abertura da etapa competitiva, que será no modo de disputa ABERTO, o 
tempo estimado para disputa dos itens será de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do 
período de duração da sessão pública. 
8.10. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item 8.8, será de 2 
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 
8.11. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no item 8.9, a sessão 
pública será encerrada automaticamente. 

8.12. A cada lance ofertado, o licitante será informado de seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor. 
8.13. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 
8.14. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 
8.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
8.16. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da 
etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da 
aceitação da proposta de menor preço. 
8.17. No caso de igualdade dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de pequeno 
porte e microempreendedores individuais (situação esta possível de ocorrer quando as empresas não 
oferecerem lances), será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que poderá 
exercer o direito de preferência previsto no item. 
 
8.18. Havendo aceitação da proposta melhor classificada, quanto ao objeto e ao preço, observados 
os valores máximos fixados nesta licitação, o Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta 
diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor 
proposta, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação. A negociação em 
apreço deverá ser realizada por meio do sistema eletrônico, para que possa ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
8.19. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus 
preços ao valor da proposta mais bem classificada e, ao ser homologada a licitação, será 
incluído, na respectiva ata, o registro dos preços cotados iguais ao do licitante vencedor, na 
sequência de classificação do certame. Os licitantes irão demonstrar interesse por meio do 
chat do sistema BNC. 
8.20. Realizada a negociação, o pregoeiro procederá com a habilitação na forma do item 7 deste 
Edital. 
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8.21. Para cumprimento do item 7 deste Edital, bem como no caso de pronunciamento de 
aceitabilidade final da proposta, a sessão poderá ser suspensa para aguardo do envio e recebimento 
da documentação de habilitação e proposta ajustada. A data e horário para retomada da sessão do 
pregão serão comunicados pelo Pregoeiro, através do Sistema, com antecedência mínima de 24 
horas. 
8.22. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, será a empresa considerada 
vencedora por decisão motivada do Pregoeiro. 
8.23. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o 
Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital, sendo o 
respectivo licitante declarado vencedor. 
8.24. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar 
o contrato, aplicar-se-á o disposto no item anterior. 
8.25. No mesmo prazo de apresentação da documentação do 1º colocado, é facultado ao 
Pregoeiro exigir os documentos de habilitação dos demais classificados, tantos quantos necessários, 
quando pertinente para agilização do procedimento. 
8.26. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às 
penalidades estabelecidas neste Edital. 
8.27. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 
informações relativas à sessão pública do pregão constarão de ata, sem prejuízo das demais formas 
de publicidade. 
8.28. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção dos lances, retomando o 
Pregoeiro, quando possível, sua atuação no Pregão, sem prejuízos dos atos realizados. 
8.29. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão 
será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes. 
8.30. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes 
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no 
Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco.  

9. DILIGÊNCIA 

9.1 O Pregoeiro poderá, a qualquer momento, solicitar aos licitantes a composição de preços 
unitários de serviços e/ou de materiais/equipamentos, bem como os demais esclarecimentos que 
julgar necessários. 
9.2 Em qualquer fase do procedimento licitatório, é facultado ao Pregoeiro ou autoridade 
superior promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo. 
9.3 Como resultado das diligências acima referidas, objetivando um juízo de verdade 
real, será permitida a inclusão de documentos ou informação necessários para apurar fatos 
existentes à época da licitação, concernentes à proposta de preços ou habilitação dos 
participantes, porém não documentados nos autos. 
 

10. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

10.1. Até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão por 
meio do e-mail (licitacao02@palmares.pe.gov.br) ou entrega na Sede da Prefeitura Municipal dos 

Palmares, na Sala da CPL 02, Av. Visconde do Rio Branco, 1368, São Sebastião, Palmares – PE. As 
respostas a tais esclarecimentos serão disponibilizadas por emial e/ou Publicação no Diário Oficial 
dos Municípios do Estado de Pernambuco. 
10.2. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos e impugnações em até um dia 
útil antes da data limite de envio de proposta, definido no Edital. 
10.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do 
processo licitatório até decisão definitiva a ela pertinente. 
10.4. A decisão do Pregoeiro sobre o julgamento da impugnação será comunicada ao licitante 
interessado, preferencialmente, até o dia anterior à data marcada para abertura das propostas, 
podendo tal comunicação ser feita na própria sessão de abertura, fazendo-se o registro no “chat”. 
10.5. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro 
poderá fazê-lo, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, sendo-lhes 
facultado juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias corridos. Os interessados ficam, desde logo, 

mailto:licitacao02@palmares.pe.gov.br
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intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do 
prazo do recorrente, conforme prevê o art. 4º, inciso XVIII da Lei nº 10.520, de 17/07/2002. 
10.6. Os memoriais de recurso e de contrarrazões poderão ser encaminhados por e-mail 
(licitacao02@palmares.pe.gov.br) ou entregue pessoalmente à Comissão de Licitação 02 ou 

protocolados na Sede da Prefeitura Municipal dos Palmares, na Sala da CPL 02, Av. Visconde do Rio 
Branco, 1368, São Sebastião, Palmares – PE. Em todos os casos, é de responsabilidade do licitante 
interessado a escolha do meio para encaminhamento.  
10.7. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso, 
e a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro ao licitante vencedor. 
10.8. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
10.9. Os recursos contra decisões do pregoeiro terão efeito suspensivo. 
10.10. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
10.11. As razões de recursos serão dirigidas autoridade superior, por intermédio do Pregoeiro 
que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, poderá reconsiderar sua decisão ou, nesse mesmo prazo fazê-
lo subir, devidamente informado para decisão final. 
10.12. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal 
previsto ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo 
para responder pelo proponente. 
10.13. Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado para 
assinar o contrato no prazo definido neste Edital. 
 

11. CONTRATAÇÃO 

11.1.1. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA 

11.1.2. 11.1.2. A contratação decorrente da ata de registro de preços ou do contrato advindo 
da respectiva Ata terá um prazo de vigência de 06 (Seis) meses consecutivos, a contar da data da 

assinatura da Ata ou do contrato, podendo ser prorrogado nos termos do inciso II, do Art. 57 da Lei 
n.º 8.666/93 e posteriores alterações, desde que os serviços estejam sendo prestados dentro dos 
padrões de qualidade exigidos, e os preços e as condições sejam vantajosos para o Município dos 
Palmares. 

 
11.2. FORMALIZAÇÃO 

11.2.1. O Fundo Municipal de Saúde, após a homologação do resultado da licitação, convocará a(s) 
licitante(s) classificada(s) para assinar a(s) Ata(s) de Registro de Preços, no prazo de até 5 
(cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do documento oficial de convocação. 

11.2.2. O prazo a que se refere o item anterior poderá ser prorrogado, uma única vez, por igual 
período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Município dos Palmares. 

11.2.3. No ato de assinatura da Ata de Registro de Preço, a pessoa designada para assinar o 
contrato deverá comprovar os necessários poderes para realização deste ato. 

11.2.4. A contratação será precedida da emissão de nota de empenho global, sendo convocada a 
adjudicatária para assinatura do termo de contrato. 

11.2.5. O licitante vencedor deverá, durante a execução contratual, manter todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, sob pena de rescisão do instrumento de 
contratação. 

11.2.6. O licitante vencedor fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições acréscimos ou 
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto licitado, nos termos do §1º, artigo 
65 da Lei nº 8.666/1993. 
 

11.3. RESCISÃO CONTRATUAL 
11.3.1. A inexecução total ou parcial do objeto desta licitação ensejará a rescisão do contrato, 

conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei Federal nº 8.666/93. 
11.3.2. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.3.3. A rescisão do contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, 

nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou 
nas hipóteses do artigo 79 do mesmo diploma legal, quando cabível. 

mailto:licitacao02@palmares.pe.gov.br
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11.3.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
 

11.4. PAGAMENTO 

11.4.1 As condições de pagamento deverão obedecer aos seguintes critérios: 

a) O fornecedor registrado apresentará ao Fundo Municipal de Saúde, 

relatório com as montagem do(s) equipamento(s)/ prestação do(s) serviço(s) 

realizadas no período, acompanhado das referidas cópias dos documentos 

de requisição, contendo os valores; 

b) o Fundo Municipal de Saúde após efetuar a análise do relatório de 

fechamento enviado, e, caso esteja correto, aprovará o mesmo e autorizará 

a emissão e envio da respectiva Nota Fiscal acompanhado de recibo; 

c) O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a 

apresentação da Nota Fiscal com o recibo em anexo, devidamente atestada 

por servidor designado. 

11.4.2 A Nota Fiscal/Fatura do fornecedor registrado tem que possuir o mesmo CNPJ dos 

documentos apresentados nos documentos de habilitação da licitação, sob pena de não ser 

processada e não paga. 

11.4.3 Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor registrado enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual 

poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere o direito a acréscimos de 

qualquer natureza. 

11.4.4 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como, qualquer outra circunstância 

que inviabilize seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da 

respectiva regularização; 

11.4.5 O fornecedor registrado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do banco, 

agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária; 

11.4.6 As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 

responsabilidade do fornecedor registrado.. 

12. DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

12.1 Os serviços de montagem dos equipamentos licitados deverão ser realizados pelo prestador 

dos serviços, no: 

a) Local indicado para as Barreiras Sanitárias – COVID 

b) Rua da Noticia (Frente da Caixa Econômica Federal) – COVID 

c) Postos de Saúde  e/ou outro ponto para apoio ao plano de vacinação – COVID 

d) Locais para os eventos institucionais e administrativos da Secretaria de Saúde. 

no horário das 07h às 22h, conforme a ação a ser realizada, e também a unidade contratada, 

devendo ocorrer em até 24 (vinte e quatro) horas, antes do início dos eventos, após o recebimento 

da ordem de serviço, seguindo rigorosamente as quantidades contida nas respectivas Ordens de 

Serviço, por escrito, do Serviço Municipal assinado por servidor devidamente credenciado e 

autorizado para tal ato. 



  
 
 
 
 

 
 

 

Comissão Permanente de Licitação II – CPL 02 

Rua Dom Expedito Lopes, 211, Bairro Modelo, Palmares – PE 

CEP: 55540-000 – CNPJ Nº 00.562.729/001-05 

 

12.2 A desmontagem dos equipamentos deverá ocorrer em até 48 horas do término do 

evento12 

12.3 Os equipamentos serão recebidos da seguinte forma: 

a) Provisoriamente, no ato da montagem, para efeito de posterior verificação da conformidade 

 dos equipamentos com as especificações; 

b) Definitivamente após a verificação da qualidade dos equipamentos bem como a perfeita 

montagem  e consequentemente aceitação. 

12.4 Os proponentes deverão considerar, na composição do preço unitário dos bens licitados, todos 

os custos, aí incluídos frete, seguro, taxas, contribuições, impostos ou quaisquer outras despesas 

incidentes sobre os referidos bens deverão ter perfeita compatibilidade com valores unitários e totais 

apresentados para os mesmos. 

12.5 Não poderá ser pleiteado, acréscimo de preços sob a alegação de falhas, omissões ou 

inexigibilidade de qualquer natureza, entendendo-se como previsto no preço ofertado, todos os 

custos do fornecimento. 

13  PENALIDADES 

 
13.1 Quem convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar documento ou apresentar documentação falsa para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar 
com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação da multa 
prevista no item seguinte; 

 
13.2 Além da sanção prevista no subitem 12.1 ainda podem ser aplicadas as seguintes:  
 

a) Advertência; 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
 

13.3 A penalidade de multa será aplicada nos seguintes termos:  
 

a) Pelo atraso na prestação do(s) serviço(s), em relação ao prazo estipulado, de 1% (um 
por cento) do valor mensal do referido serviço, por dia decorrido, até o limite de 10% 
(dez por cento);  

b) Pela recusa em executar a prestação do(s) serviço(s), caracterizada em 10 (dez) dias 
após o vencimento do prazo estipulado, de 10% (dez por cento) do valor do serviço;  

c) Pela demora em corrigir falha na prestação do(s) serviço(s), a contar do segundo dia 
da data da notificação da rejeição: 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor mensal 
do contrato, por dia decorrido;  
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d) Pela recusa em corrigir as falhas na prestação do(s) serviço(s), entendendo-se como 
recusa o serviço não efetivado nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 
10% (dez por cento) do valor mensal do contrato;  

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, ou no 
instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) 
do valor mensal contratado, para cada evento 

 
13.4 As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar 

da aplicação da penalidade, o contratado cometer a mesma infração, cabendo a aplicação em 
dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual. 

 
13.5 Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 
prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada vista do processo. 
 
 

14. DISPOSIÇÕES FINAIS 

a) A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Administração 
revogá-la, por razões de interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado, nos termos 
do art. 49 da Lei nº 8.666/93. 
b) O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação da 
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a vencedora, a rescisão do contrato, sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis. 
c) As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o 
interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
d) Caso não seja realizado na sessão pública, o licitante vencedor deverá adequar sua proposta 
ao seu lance ou negociação, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados, da data da realização 
do pregão. A não apresentação ensejará aplicação das penalidades legalmente prevista, bem 
como na sua desclassificação. 
e) A homologação do presente certame e outros atos que tenha publicação obrigatória na 
imprensa oficial serão divulgados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco. 
f) Os demais atos pertinentes a esta licitação serão divulgados através do e-mail: 
licitacao02@palmares.pe.gov.br e facultativamente no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
de Pernambuco e/ou pelo site da Prefeitura Municipal dos Palmares http://palmares.pe.gov.br/. 

g) Após a publicação da homologação do certame, os envelopes contendo os documentos de 
habilitação dos demais licitantes ficarão à disposição para retirada na Sala do Pregoeiro e Equipe de 
Apoio (Sala da Comissão Permanente de Licitação II – CPL 02), localizada Sede da Prefeitura dos 
Palmares, Sala da CPL 01, Av. Visconde do Rio Branco, 1368, São Sebastião, Palmares – PE, pelo 
prazo de 30 (trinta) dias, findo o qual serão destruídos. 
h) Caso o adjudicatário não compareça para receber a nota de empenho ou assinar o contrato, 
no prazo de 5 (cinco) dias corridos do recebimento do aviso da homologação, ou, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta não apresentar situação regular, o Município dos 
Palmares poderá convocar, para substituir a Empresa vencedora, os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições de suas propostas, podendo ser 
negociada a obtenção de melhor preço, verificando-se a aceitabilidade da proposta e o cumprimento 
das exigências habilitatórias, ou revogará o Processo Licitatório, observado o interesse público. 
i) O edital completo será disponibilizado para consulta e cópia e/ou retirado na sala da 
Comissão Permanente de Licitação 02 – CPL 02, que prestarão todos os esclarecimentos solicitados 
pelos interessados neste Pregão, estando disponíveis para atendimento nos dias úteis, das 8h às 
13h, na Sede da Prefeitura dos Palmares, Sala da CPL 02, Av. Visconde do Rio Branco, 1368, São 
Sebastião, Palmares – PE, E-mail: licitacao02@palmares.pe.gov.br, Fone: (81) 3661-1288 (Ramal 
214).  As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas através de e-mail e/ou 
facultativamente através do Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco e/ou pelo 

mailto:licitacao02@palmares.pe.gov.br
about:blank
mailto:licitacao02@palmares.pe.gov.br
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site da Prefeitura Municipal dos Palmares http://palmares.pe.gov.br/. 
j) Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 
k) Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca dos Palmares/PE. 
 

 
 
 

Palmares/PE, 17 de maio de 2021. 
 
 
 
 
 

Diego da Silva e Pereiral Gomes 
Pregoeiro 

 
 
 

Bruno César Camilo da Silva 

Secretário Executivo Municipal de Saúde 
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ANEXO I 
 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 - DA JUSTIFICATIVA 

 
 Compõe a Secretaria Municipal de Saúde dos Palmares (SMS), uma estrutura de 

proporções significativas que envolvem Unidades de Saúde, sendo estas Unidades Básicas 

de Saúde, Ambulatoriais e Laboratoriais e outras. 

 De acordo com as exigências do Ministério da Saúde, a SMS tem o dever de 

atender as orientações gerais, criando mecanismos para garantir os fluxos e estrutura 

mínima, mobiliário, insumos e equipamentos. 

Considerando que em 11 de março de 2020 a Organização Mundial de Saúde – 

OMS decretou a disseminação do novo Corona Vírus como uma pandemia mundial;  

Considerando o estado de emergência ao qual se impõe ao Município dos Palmares 

através do Decreto  emitido pela Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco - 

ALEPE: 

 

 

“PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 190/2021. 

  

Prorroga, por 180 (cento e oitenta) dias, o reconhecimento, para os fins do disposto 

no art. 65 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, da ocorrência do estado 

de calamidade pública nos munícipios pernambucanos que indica. 

  

 

Art. 1º Fica prorrogado por 180 (cento e oitenta) dias o reconhecimento, 

exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 

2000, notadamente para as dispensas do atingimento dos resultados fiscais previstos na Lei nº 

17.033, de 28 de agosto de 2020, da limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei 

Complementar Federal n.º 101/00, e para afastamento das restrições às despesas de pessoal 

(arts. 22 e 23 da Lei Complementar Federal nº 101/00), da ocorrência do estado de calamidade 

pública nos municípios do Estado de Pernambuco para fins de prevenção e de enfrentamento à 

epidemia do novo coronavírus (SARS-CoV2), causador da COVID-19, reconhecido pelos 

Decretos Legislativos abaixo assinalados: 

 

... 

 

XCVIII - Decreto Legislativo n° 111, de 8 de abril de 2020, do município de Palmares; 
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Considerando que esses equipamentos serão usados para apoio aos servidores que 

atuam diretamente, ou seja, na linha de frente ao combate do Coronavírus, em pontos 

estratégicos para evitar o transtorno causado pelo fluxo de veículos e pessoas no centro da 

cidade e imediações, facilitando a transmissão cruzada desse vírus; 

Considerando que o Senado aprovou o Projeto de Lei (PL 1.315/2021), que prorroga 

a situação de emergência da saúde pública no país devido ao novo coronavírus até o fim de 

2021. A lei original, 13.979/2020, perdeu a validade em 31 de dezembro de 2020. 

Considerando que essa situação poderia sobrecarregar o sistema de saúde de nossa 

cidade, levando inclusive o aumento da mortalidade de nossos munícipes e demais cidades 

que utilizam o sistema bancário. 

Portanto, a locação desses equipamentos permitirá atender a demanda para 

minimizar a disseminação dessa Pandemia. A ausência dos materiais ocasionará extrema 

dificuldade na realização do isolamento e separação de pessoas e veículos transitam 

diariamente em nosso município, vindo de diversos municípios de nosso Região e de outras 

cidades de Estado Vizinho. 

Deste modo, visando suprir as necessidades de equipamentos, faz-se necessária a 

contratação de empresa especializada para locação de equipamentos visando apoiar a 

operação de barreiras, proporcionando conforto e melhores condições de acesso a este 

local. 

A covid-19 é a maior pandemia da história recente da humanidade causada pelo 

novo coronavírus (SARS-CoV-2). Trata-se de uma infecção respiratória aguda 

potencialmente grave e de distribuição global, que possui elevada transmissibilidade entre 

as pessoas por meio de gotículas respiratórias ou contato com objetos e superfícies 

contaminadas. 

Segundo a Organização Mundial da Saúde (OMS), cerca de 80% das pessoas com 

covid-19 se recuperam da doença sem precisar de tratamento hospitalar. Uma em cada seis 

pessoas infectadas pelo SARS-CoV-2 ficam gravemente doentes e desenvolvem dificuldade 

de respirar. Os idosos e pessoas com comorbidades, tais como pressão alta, problemas 

cardíacos e do pulmão, diabetes ou câncer, têm maior risco de ficarem gravemente doentes. 

No entanto, qualquer pessoa pode se infectar com o vírus da covid-19 e evoluir para formas 

graves da doença 
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Para conseguir atingir o objetivo de mitigação dos impactos da pandemia, diversos 

países e empresas farmacêuticas estão empreendendo esforços na produção de uma 

vacina segura e eficaz contra a covid-19, e no monitoramento das vacinas que já se 

encontram com liberação para uso emergencial e/ou registradas em alguns países. 

O planejamento da vacinação nacional é orientado com fulcro na Lei nº 12.401, de 28 

de abril de 2011, que dispõe sobre a assistência terapêutica e a incorporação de tecnologia 

em saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) e Lei nº 6.360/1976 e normas 

sanitárias brasileiras, conforme RDC nº 55/2010, RDC 348/2020 e RDC nº 415/2020 que 

atribui a Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) a avaliação de registros e 

licenciamento das vacinas. 

O município de Palmares vem obedecendo ao plano nacional de vacinação.  E vem 

organizando a população-alvo e grupos prioritários para vacinação, de acordo com as fases. 

A primeira fase teve como prioridade trabalhadores de saúde, pessoas de 75 anos 

ou mais e idosos em instituições de longa permanência (como asilos), bem como povos 

indígenas. Na segunda fase a imunização foi focada nos idosos de 60 a 74 anos. Pacientes 

a partir de 60 anos são considerados grupo de risco pelo risco maior da contaminação 

evoluir para uma morte. 

Na terceira fase estarão pessoas com comorbidades, condições médicas que 

também favorecem um agravamento do quadro a partir da covid-19. Entre as doenças 

crônicas incluídas neste grupo estão as cardiopatias e doenças renais crônicas. 

A quarta fase vai focar em professores, forças de segurança, trabalhadores do 

sistema prisional e pessoas privadas de liberdade. 

É interessante observar que à medida que a idade das pessoas atendidas pela 

imunização vai caindo, aumenta o numero de pessoas o que promoverá uma alta demanda 

nos locais de vacinação, necessitando da Secretaria e saúde uma mobilização para 

organização dos locais que porventura obtiverem um maior numero de procura para 

vacinação. 

Desde o ano de 2020 a Prefeitura dos Palmares vem promovendo ações no combate 

e controle com a instalação de tendas e disciplinadores em diversos pontos, senão vejamos: 
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Fonte:https://blogpontodevista.com/palmares-prefeitura-realiza-acao-de-organizacao-de-

filas-na-caixa-economica-federal/  

 

Fonte: https://www.facebook.com/watch/?v=2643062889346261  

Em 2021 as ações continuaram: 

https://blogpontodevista.com/palmares-prefeitura-realiza-acao-de-organizacao-de-filas-na-caixa-economica-federal/
https://blogpontodevista.com/palmares-prefeitura-realiza-acao-de-organizacao-de-filas-na-caixa-economica-federal/
https://www.facebook.com/watch/?v=2643062889346261
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Saúde intensifica a campanha contra COVID-19 
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Fonte: https://www.palmares.pe.gov.br/saude-intensifica-a-campanha-contra-covid-19/  

Considerando também o ultimo boletim informativo da Secretaria de Saúde dos 

Palmares, onde consta grande numero de infectados desde o inicio da pandemia: 

 

Considerando também o numero significativo de vacinação, onde ainda irá atingir o 

grande grupo que é o das faixas etárias menores: 

https://www.palmares.pe.gov.br/saude-intensifica-a-campanha-contra-covid-19/
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Palmares no último censo do IBGE 2010, tinha 59.526 pessoas, e estima-se pelo 

próprio órgão que  hoje possui aproximadamente 63.500 pessoas , ou seja um número 

ainda totalizando aproximadamente 10 % do total de habitantes  residentes no município, 

um numero ainda muito baixo, e que demanda controle e prevenção do vírus para que as 

demais faixas etárias não sejam acometidas com alguma cerpa variante da COVID-19, até 

total imunização. 

Com isso faz-se necessário a presente necessidade de locação do objeto. 

 
Como parâmetro foi solicitado pela equipe de planejamento da Secretaria de Saúde o seguinte: 
 

1 - O quantitativo foi estimado para o período de 06 (Seis) meses, conforme prorrogação do estado de 

Emergência. 

2 - Os equipamentos com unidades Mês serão utilizados na: 

a) Contenção e organização do público que se dirige diariamente as principais vias de acesso 
instituição financeira (Caixa Econômica), onde será mantido um ponto de apoio com 
orientação para COVID. 

b) Barreiras Sanitárias nas principais avenidas do Municipio (Rua José Américo de Miranda – 
Orla, Rua Coronel Pedro  Paranhos, Avenida governador Marcos Freire, ou outra a ser 
indicada pela Secretaria de Saúde). 

 

3 -  Os equipamentos com unidades Diárias e Metro serão utilizados na: 

a) Unidades de Saúde da Família, e/ou outro ponto indicado pela Secretaria de Saúde, no 
sentido de organização do público para a Vacinação contra o COVID- 19, no sentido que, à 
medida que os anos de vacinação caem aumentam o volume de pessoas a serem vacinadas, 
e de modo a organizar essa futura alta procura pela vacinação, faz-se necessário esta 
estimativa para possível utilização nas principais unidades básicas de saúde do Município, 
principalmente nos Bairros mais numerosos.  

b) Também serão usados em ações administrativas diversas no âmbito da Secretaria de Saúde, 
em locais a serem indicados pela Secretaria. 
 

 
4 - Relação das unidades da Secretaria de Saúde que poderão servir de apoio nas diversas ações 
(Vacinaçao, COVID, etc...): 
 

1. Centro de Especialidades Médicas - Rua Cel. Pedro Paranhos, nº 399 

2. PSF Santo Antônio I - Avenida Frei Caneca 

3. PSF Santo Antônio II - Avenida Dep. Alcides Teixeira 

4. Centro Especializado da Mulher - Rua Cel. Pedro Paranhos 

5. CAF – Central de Abastecimento Farmacêutico- Rua Fernando P. Ribeiro 

6. PSF Antônio Ricardo de Melo Madeira - Rua Cel. Pedro Paranhos 

7. PSF Santo Onofre I – Rua Olímpio de Souza Cruz 

8. CEREST - Rua Benigno de Barros 
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9. USF Pirangy – Engenho Pirangy (Zona Rural) 

10. USF Lajedo – Engenho Lajedo (Zona Rural) 

11. USF Serro Azul – Usina Serro Azul (Zona Rural) 

12. CAF - Central de Reabilitação - Rua Fernando P. Ribeiro 

13. PSF Couceiro – Engenho Couceiro (Zona Rural) 

14. Central de Regulação - Rua Dom Expedido Lopes 

15. CAPS - Avenida Dep. Alcides Teixeira 

16. CEO - Avenida Miguel Jacele 

17. SAMU - Travessa Costa Maia 

18. USF Newton Carneiro – Nova Palmares 

19. UFS Sindicato - Rua Letácio Montenegro 

20. Vigilância em Saúde - Rua Fernando P. Ribeiro 

21. Prédio Sede Sec. Saúde - Rua Dom Expedido Lopes 

22. PSF Santo Onofre III - Rua da Lavanderia 

23. PSF Newton Carneiro - Rua 26 

24. PSF Santa Luzia I – Rua José Lagrega 

25. PSF São Francisco – Rua Gerson Cavalcanti 

26. USF Santa Rosa - Avenida Dep. Alcides Teixeira 

27. PSF Santa Luzia II – Avenida Gerson Batista 

28. CEREST - Avenida Dep. Alcides Teixeira 

29. CTA – SAE - Avenida Dep. Alcides Teixeira 

30. PSF Santo Onofre II - Rua John Kennedy 

31. UBS Santo Antônio dos Palmares – Rua 19 de Outubro (Zona Rural) 
 
 
Como parâmetro de preços de mercado foi efetuada uma ampla pesquisa de consulta, que 
compreendeu: 
 

 Contratos e Ata de Registro de Preços com entes públicos; Extraídos do Tome Conta 

TCE/PE. O Contrato e Atas mostram as aquisições com preços finalizados apos 
procedimentos licitatórios o que mostram uma realidade de venda a prazo para entes 
públicos. 

 Banco unificado de Preços : banco de dados desenvolvido para auxiliar em todas as fases 

da contratação pública: preparação, licitação e execução do contrato. Possui a maior base de 
consulta disponível no mercado, com mais de 200 milhões de preços, o que amplia o 
resultado da pesquisa, afere a realidade dos preços e atende aos princípios constitucionais 
da economicidade e da moralidade. (https://bancodeprecos.com.br/ ). 

 Pesquisa de preços de mercado: quatro empresas do ramo ofertaram preços para 

estimativa. 
 
 

2 - DO OBJETO 

 
2.1 - Registro de Preços para Contratação de empresa para locação de tendas e 
disciplinadores para as diversas ações a serem efetuadas pela Secretaria de Saúde do 
Munícipio dos Palmares-PE.  

 
 

3 – DAS ESPECIFICAÇÕES  

 
Segue em anexo, planilha com os quantitativos a serem adquiridos. 

https://bancodeprecos.com.br/
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4 – DO PREÇO ESTIMADO PARA AQUISIÇÃO  

 
4.1 – Os preços estimados terão como base as cotações de preços que serão juntadas aos autos, 
mapa comparativo de preços por itens dos produtos conforme solicitado pela área técnica. O valor 
total orçado foi   R$ 115.572,67 (Cento e quinze mil, quinhentos e setenta e dois reais e sessenta 
e sete centavos).  
 

5 – DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA  

 
5.1 – Os recursos financeiros necessários à realização da despesa do objeto ora solicitados serão 
provenientes da dotação orçamentária:  
 

10.122.1002.2287.0000 - enfrentamento da emergência covid-19 - custeio 

10.122.1001.2001.0000 - aplicação direta a conta de recursos de que trata o art. 25 da lei 
complementar n: 141/2021 

3.3.90.39.00 - outros serviços de terceiros pessoa jurídica 
 
 

6 – DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
6.1 Os serviços de montagem dos equipamentos licitados deverão ser realizados pelo prestador dos 

serviços, no: 

a) Local indicado pela Secretaria de Saúde para instalação das Barreiras Sanitárias – COVID; 

b) Rua da Notícia (Frente da Caixa Econômica Federal) – COVID; 

c) Postos de Saúde  e/ou outro ponto para apoio ao plano de vacinação/Imunização – COVID 

19; 

d) Locais para os eventos institucionais e administrativos da Secretaria de Saúde. 

no horário das 07h às 22h, conforme a ação a ser realizada, e também a unidade contratada, 

devendo ocorrer em até 24 (vinte e quatro) horas, antes do início dos eventos, após o recebimento 

da ordem de serviço, seguindo rigorosamente as quantidades contida nas respectivas Ordens de 

Serviço, por escrito, do Serviço Municipal assinado por servidor devidamente credenciado e 

autorizado para tal ato. 

 

6.2 A desmontagem dos equipamentos deverá ocorrer em até 48 horas do término do 

evento12 

6.3 Os equipamentos serão recebidos da seguinte forma: 

a) Provisoriamente, no ato da montagem, para efeito de posterior verificação da conformidade 

 dos equipamentos com as especificações; 

b) Definitivamente após a verificação da qualidade dos equipamentos bem como a perfeita 

montagem  e consequentemente aceitação. 

6.4 Os proponentes deverão considerar, na composição do preço unitário dos bens licitados, todos os 

custos, aí incluídos frete, seguro, taxas, contribuições, impostos ou quaisquer outras despesas 
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incidentes sobre os referidos bens deverão ter perfeita compatibilidade com valores unitários e totais 

apresentados para os mesmos. 

6.5 Não poderá ser pleiteado, acréscimo de preços sob a alegação de falhas, omissões ou 

inexigibilidade de qualquer natureza, entendendo-se como previsto no preço ofertado, todos os 

custos do fornecimento. 

 
 

7 – DA HABILITAÇÃO TÉCNICA  

 
a) Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando ter a 

empresa licitante fornecido satisfatoriamente, no mínimo 30% (trinta por cento) do 

total dos produtos arrematados compatíveis e pertinentes com o objeto deste Edital, 

devendo o atestado conter, além do Nome do atestante, seu endereço e telefone, ou 

qualquer outra forma de que a Comissão Permanente de Licitação – CPL possa 

valer- se para manter contato com a empresa declarante. 

 

 

8 – LOCAL E FORMA DE ENTREGA E MONTAGEM DAS ESTRUTURAS 

 
8.1 - As estruturas deverão ser montadas em locais definidos pela Secretaria Municipal de Saúde, 
obedecendo os prazos de entrega, montagem e desmontagem das estruturas e materiais, sendo todo 
o serviço acompanhado pelo fiscal de contrato, este, designado pela Secretaria de Saúde. 
 
8.2 - Não serão aceitos estruturas e materiais em desacordo com as especificações exigidas no 
Termo de Referência. As despesas com transporte, fretes, bem como qualquer outro relacionado à 
entrega das estruturas e materiais é de total responsabilidade da contratada. 
 
8.3 - Todo o equipamento fornecido deverá estar em bom estado de funcionamento e conservação, 
caso contrário deverá ser substituído imediatamente. A empresa deverá ter condição/infraestrutura de 
atendimentos, comprovada através de capacidade técnica. 
 
8.4 - Comunicar à Administração, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação, (caso ocorrer); 
 
Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 

9.0 – DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA  

 
9.1 - Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, 
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, 
além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 
quantidade especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 
9.2 - Reparar, corrigir, ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução dos serviços ou dos materiais empregados, salvo quando for, 
comprovadamente, provocado por uso indevido por parte da Contratante;  
9.3 - Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, 
em conformidade com as normas e determinações em vigor; 
9.4 - Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 
Contratante; 
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9.5 - Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração 
da Saúde; 
9.6 - Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 
serviços; 
9.7 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  
9.8 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
9.9 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
9.10 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 
9.11 - Assumir a responsabilidade pela montagem, desmontagem, manutenção e operacionalização 
dos serviços. A desmontagem deverá ser feita num prazo máximo de 72 horas após o término do 
serviço.. 
 

10 – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 
10.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
10.2 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia e mês, bem como o 
nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis; 
10.3 - Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, pagando à Contratada o valor resultante 
da prestação do serviço efetivamente prestado, no prazo e condições estabelecidas; 
10.4 - Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 
10.5 - A Secretaria Municipal de Saúde não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados; 
10.6 - Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares necessários à execução do 
contrato; 
10.7 - Notificar o PRESTADOR e/ou CONTRATADO, por escrito, quaisquer irregularidades que 
venham a ocorrer, em função de execução do contrato; Providenciar as inspeções com vistas ao 
cumprimento dos prazos estabelecidos; 
10.8 - Efetuar os pagamentos devidos ao PRESTADOR e/ou CONTRATADO, na forma estabelecida 
no contrato. 
10.9 - Atestar os serviços efetivamente prestados de acordo com as cláusulas constantes no contrato. 
10.10 - Exercer a fiscalização dos serviços por servidores designados, na forma prevista na Lei n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores. 
10.11 - Eventuais ajustes no calendário serão devidamente comunicados com antecedência de até 
48h, por e-mail, com informações como: nome do evento, data, horário de entrega e responsável no 
evento com número de telefone. 
10.12 - Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações 
assumidas. 
 
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência 
desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

11 – DA FISCALIZAÇÃO 
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11.1 - Fiscalizar a execução do contrato e da Ata de Registro de Preços, por meio de unidade 
competente, na forma que lhe convier, de acordo com o art. 67, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93; 
 

 
a) Fiscal do Contrato: Definir como Fiscal da ARP/Contrato do Fundo Municipal de Saúde 

dos Palmares o Sr. CARLOS ALBERTO DA ROCHA BERTOLDO – Diretor de Patrimônio 

 
11.2 - Ao CONTRATANTE/ÓRGAO GERENCIADOR é reservado o direito de, sem que, de qualquer 
forma restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização 
sobre o cumprimento das especificações e condições desta aquisição; 
 
11.3 - Supervisão do trabalho por parte da Secretaria de Saúde, sob qualquer forma, não isenta ou 
diminui a responsabilidade da CONTRATADA/FORNECEDORA REGISTRADA, na perfeita execução 
de suas tarefas. 
 

12 – DO PAGAMENTO 

 
12.1 - As condições de pagamento deverão obedecer aos seguintes critérios: 
 
 

a) O fornecedor registrado apresentará ao Fundo Municipal de Saúde, 
relatório com as montagem do(s) equipamento(s)/ prestação do(s) serviço(s) 
realizadas no período, acompanhado das referidas cópias dos documentos 
de requisição, contendo os valores;  
a) O Fundo Municipal de saúde após efetuar a análise do relatório de 
fechamento enviado, e, caso esteja correto, aprovará o mesmo e autorizará 
a emissão e envio da respectiva Nota Fiscal acompanhado de recibo; 
b) O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a apresentação 
da Nota Fiscal com o recibo em anexo, devidamente atestada por servidor 
designado. 

 
 
12.2 - A Nota Fiscal/Fatura do fornecedor registrado tem que possuir o mesmo CNPJ dos 
documentos apresentados nos documentos de habilitação da licitação, sob pena de não ser 
processada e não paga.  
12.3 - Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor registrado enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual 
poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere o direito a acréscimos de 
qualquer natureza.  
12.4 - Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como, qualquer outra circunstância 
que inviabilize seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da 
respectiva regularização;  
12.5 - O fornecedor registrado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do banco, 
agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária;  
12.6 - As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade do fornecedor registrado.  
12.7 - Respeitadas as condições previstas, em caso de atraso de pagamento, motivado pelo Órgão 
Gerenciador/ Contratante, o valor a ser pago será atualizado financeiramente desde a data para o 
pagamento até a do efetivo pagamento, tendo como base o Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo – IPCA, pro rata tempore, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 
 AF = [(1 + IPCA/100) N/30 -1] x VP  
Onde: AF = Atualização Financeira;  
IPCA = Percentual atribuído ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga 
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Palmares/PE, 16 de maio de 2021. 
 
 
 

 
Bruno César Camilo da Silva 

Secretário Executivo Municipal de Saúde 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO II 
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ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT P. UNIT TOTAL 

01 

EXCLUSIVO ME-EPP-MEI 

60 (Sessenta Metros) de DISCIPLINADOR EM FERRO GALVANIZADO. 

Medindo: 1,10 de Altura x 2,00 de Comprimento (SERVIÇO DE LOCAÇÃO, 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE GRADE TUBULAR, TIPO 

DISCIPLINADORES) 

MÊS 6 R$ 2.340,00 R$ 14.040,00 

02 

EXCLUSIVO ME-EPP-MEI 

04 (Quatro Unidades) de TENDAS EM LONA 5x5 - Tenda tipo piramidal em 

estrutura metálica galvanizada 5x5 com lona anti-chamas na cor branca com pé 

direito de 2,70m. (SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE MONTAGEM E 

DESMONTAGEM DE COBERTURAS) 

MÊS 6 R$ 8.635,00 R$ 51.810,00 

03 

EXCLUSIVO ME-EPP-MEI 

DISCIPLINADOR EM FERRO GALVANIZADO. 

Medindo: 1,00 de Altura x 1,00 de Comprimento (SERVIÇO DE LOCAÇÃO, 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE GRADE TUBULAR, TIPO 

DISCIPLINADORES 

METRO 200 R$ 31,90 R$ 6.380,67 

04 

EXCLUSIVO ME-EPP-MEI 

UNIDADE DE TENDA EM LONA 5x5 - Tenda tipo piramidal em estrutura 

metálica galvanizada 5x5 com lona anti-chamas na cor branca com pé direito de 

2,70m. (SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 

DE COBERTURAS) 

DIARIA 100 R$ 433,42 R$ 43.342,00 

 R$ 115.572,00 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº ______/2021 – CPL/FMS. 
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OBJETO: Registro de Preços para 
Contratação de empresa para locação de 
tendas e disciplinadores para as diversas 
ações a serem efetuadas pela Secretaria de 
Saúde do Munícipio dos Palmares-PE. 

 

 Aos ________dias do mês de ______________do ano de 2021, O MUNICÍPIO DE 
PALMARES, pessoa jurídica de direito público, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de 
Palmares com sede na Rua Dom Expedito Lopes, 211, Bairro Modelo, nesta Cidade, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n°. 00.562.279/0001-05, representado neste ato pelo Secretário de Saúde o Sr. 
Bruno César Camilo da Silva, brasileiro, residente e domiciliado na Cupertino Costa n° 133 - 
Newton Carneiro, portador da cédula de identidade (RG) nº. 7.505.136 – SDS/PE e CPF nº 
067.336.124-10, e de outro lado, a ................. ................................................, estabelecida a .......... 
........................................................, inscrita no CNPJ sob o nº.................................., neste ato 
representada pelo(a) Sr(a). ...............................................brasileiro(a), ............., ..............., residente 
e domiciliado(a) à Rua ...................., ........, cidade........................, portador(a) da cédula de 
identidade (RG) nº. ...........................e CPF nº. .............................., e, daqui por diante, denominada 
simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da pela Lei Federal nº 10.520, de 
17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 034/2013 de 07.05.2013 e, subsidiariamente, pela Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do Município, que 
emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666, de 1993, mediante as 
seguintes condições: 

 

1 DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para Contratação de empresa para 
locação de tendas e disciplinadores para as diversas ações a serem efetuadas pela 
Secretaria de Saúde do Munícipio dos Palmares-PE. conforme especificações e exigências 

estabelecidas no anexo II do Edital do Pregão Eletrônico nº. xxx/2021 - RP. 

2 DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

2.1   Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico para 
Registro de Preços nº. XXX/2021 - RP e seus Anexos, Processo Licitatório nº. 
XXX/2021, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do 
Fornecedor Registrado. 

 

3 DA VIGÊNCIA DA ATA 

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses, a partir de sua 
assinatura. 

 

4 DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. 

 
4.1 Os serviços de montagem dos equipamentos licitados deverão ser realizados pelo prestador dos 

serviços, no: 

a) Local indicado pela Secretaria de Saúde para instalação das Barreiras Sanitárias – COVID; 

b) Rua da Notícia (Frente da Caixa Econômica Federal) – COVID; 

c) Postos de Saúde  e/ou outro ponto para apoio ao plano de vacinação/Imunização – COVID 

19; 

d) Locais para os eventos institucionais e administrativos da Secretaria de Saúde. 



  
 
 
 
 

 
 

 

Comissão Permanente de Licitação II – CPL 02 

Rua Dom Expedito Lopes, 211, Bairro Modelo, Palmares – PE 

CEP: 55540-000 – CNPJ Nº 00.562.729/001-05 

no horário das 07h às 22h, conforme a ação a ser realizada, e também a unidade contratada, 

devendo ocorrer em até 24 (vinte e quatro) horas, antes do início dos eventos, após o recebimento 

da ordem de serviço, seguindo rigorosamente as quantidades contida nas respectivas Ordens de 

Serviço, por escrito, do Serviço Municipal assinado por servidor devidamente credenciado e 

autorizado para tal ato. 

 

4.2 A desmontagem dos equipamentos deverá ocorrer em até 48 horas do término do evento; 

4.3 Os equipamentos serão recebidos da seguinte forma: 

a) Provisoriamente, no ato da montagem, para efeito de posterior verificação da conformidade 

 dos equipamentos com as especificações; 

b) Definitivamente após a verificação da qualidade dos equipamentos bem como a perfeita 

montagem  e consequentemente aceitação. 

4.4 Os proponentes deverão considerar, na composição do preço unitário dos bens licitados, todos os 

custos, aí incluídos frete, seguro, taxas, contribuições, impostos ou quaisquer outras despesas 

incidentes sobre os referidos bens deverão ter perfeita compatibilidade com valores unitários e totais 

apresentados para os mesmos. 

4.5 Não poderá ser pleiteado, acréscimo de preços sob a alegação de falhas, omissões ou 

inexigibilidade de qualquer natureza, entendendo-se como previsto no preço ofertado, todos os 

custos do fornecimento. 

 
 
 

5 DO PAGAMENTO  

 
5.1 As condições de pagamento deverão obedecer aos seguintes critérios: 
 

a) O fornecedor registrado apresentará ao Fundo Municipal de Saúde, 
relatório com as montagem do(s) equipamento(s)/ prestação do(s) serviço(s) 
realizadas no período, acompanhado das referidas cópias dos documentos 
de requisição, contendo os valores;  
a) O Fundo Municipal de saúde após efetuar a análise do relatório de 
fechamento enviado, e, caso esteja correto, aprovará o mesmo e autorizará 
a emissão e envio da respectiva Nota Fiscal acompanhado de recibo; 
b) O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a apresentação 
da Nota Fiscal com o recibo em anexo, devidamente atestada por servidor 
designado. 

 
5.2  A Nota Fiscal/Fatura do fornecedor registrado tem que possuir o mesmo CNPJ dos 

documentos apresentados nos documentos de habilitação da licitação, sob pena de não ser 
processada e não paga. 

 
5.3  Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor registrado enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere o direito a 
acréscimos de qualquer natureza. 
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5.4  Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como, qualquer outra circunstância 
que inviabilize seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 
partir da respectiva regularização; 

 
5.5  O fornecedor registrado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do banco, 

agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária; 
 
5.6   As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 

responsabilidade do fornecedor registrado. 
 
5.7 Respeitadas as condições previstas, em caso de atraso de pagamento, motivado pelo Órgão 

Gerenciador/ Contratante, o valor a ser pago será atualizado financeiramente desde a data 
para o pagamento até a do efetivo pagamento, tendo como base o Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo – IPCA, pro rata tempore, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 
 AF = [(1 + IPCA/100) N/30 -1] x VP  
Onde: AF = Atualização Financeira;  
IPCA = Percentual atribuído ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga 
 
 

  

6 DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e 
administração da presente Ata. 

 

6.2  DO(S) VALOR(S) REGISTRADO(S): 

 

 

7 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

7.1 Os recursos para cobrir as despesas com a presente licitação estão previstos nas seguintes 
Dotações Orçamentárias: 

 

10.122.1002.2287.0000 - enfrentamento da emergência covid-19 - custeio 

10.122.1001.2001.0000 - aplicação direta a conta de recursos de que trata o art. 25 da lei 
complementar n: 141/2021 

3.3.90.39.00 - outros serviços de terceiros pessoa jurídica 
 
 

8 DA REVISÃO DE PREÇOS 

 
8.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no 

art. 65, da Lei nº 8.666/93. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID QUANT. 
VALOR 

UNITÁTIO 
VALOR 
TOTAL 
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8.1.1. O preço registrado para cada item poderá ser revisto em face de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados; 

 
8.2.  Quando o preço inicialmente registrado para cada item, por motivo superveniente, tornasse 

superior ao preço praticado no mercado, o município convocará o licitante registrado visando à 
negociação para redução de preços e sua adequação àquele praticado pelo mercado; 

 
8.2.1. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 

 
8.2.2. Na hipótese do subitem anterior, o município convocará os demais fornecedores, na 
ordem de classificação do processo licitatório para o item em questão, visando igual 
oportunidade de negociação; 

 
8.3.  Quando o preço de mercado para determinado item tornar-se superior aos preços registrados 

e, o fornecedor registrado, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder 
cumprir o compromisso, com o município poderá: 

 
8.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, desde que o 
requerimento ocorra antes do pedido de fornecimento; 

 
8.3.2. Convocar os demais fornecedores classificados para o item, visando igual oportunidade 
de negociação; 

 
8.4.  Não havendo êxito nas negociações, o município procederá à revogação do item em questão, 

da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa. 

9 DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

9.1  O Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando: 

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Não aceitar diminuir o(s) preço(s) registrado(s) na hipótese de se tornar(em) superior(es) 
ao(s) praticado(s) no mercado; 

c) Houver razões de interesse público. 

9.2  O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, será formalizado por despacho do Município de Palmares. 

9.3  O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso 
fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 

 

10 DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 A presente Ata será divulgada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco. 

 

11 DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 

 
11.1 - Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, 
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, 
além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 
quantidade especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 
11.2 - Reparar, corrigir, ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções 
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resultantes da execução dos serviços ou dos materiais empregados, salvo quando for, 
comprovadamente, provocado por uso indevido por parte da Contratante;  
11.3 - Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 
11.4 - Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e 
as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 
Contratante; 
11.5 - Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 
Administração da Saúde; 
11.6 - Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 
serviços; 
11.7 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  
11.8 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
11.9 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
11.10 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 
11.11 - Assumir a responsabilidade pela montagem, desmontagem, manutenção e operacionalização 
dos serviços. A desmontagem deverá ser feita num prazo máximo de 72 horas após o término do 
serviço.. 

 

12 DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
12.1  O Fundo Municipal de Saúde, obriga-se a: 
 
12.1 - Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, 
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, 
além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 
quantidade especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 
12.2 - Reparar, corrigir, ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução dos serviços ou dos materiais empregados, salvo quando for, 
comprovadamente, provocado por uso indevido por parte da Contratante;  
12.3 - Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 
12.4 - Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e 
as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 
Contratante; 
12.5 - Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 
Administração da Saúde; 
12.6 - Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 
serviços; 
12.7 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  
12.8 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
12.9 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
12.10 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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12.11 - Assumir a responsabilidade pela montagem, desmontagem, manutenção e operacionalização 
dos serviços. A desmontagem deverá ser feita num prazo máximo de 72 horas após o término do 
serviço.. 
 

13 DAS PENALIDADES 

 

13.1 Quem convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar Ata de Registro de 
Preços, deixar de entregar documento ou apresentar documentação falsa para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução da Ata de Registro, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
sem prejuízo da aplicação da multa prevista no item seguinte; 

 
13.2 A penalidade de multa será aplicada nos seguintes termos:  
 

a) Pelo atraso no fornecimento executado, de 1% (um por cento) do valor do 
fornecimento, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento);  

 
b) Pela recusa em executar o fornecimento, caracterizada em 10 (dez) dias após o 

vencimento do prazo estipulado, de 10% (dez por cento) do valor do fornecimento;  
 

c) Pela demora em corrigir falha no fornecimento, a contar do segundo dia da data da 
notificação da rejeição: 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor registrado, por dia 
decorrido; 

 
d) Pela recusa em corrigir as falhas no fornecimento ou em substituir o produto, 

entendendo-se como recusa o não fornecimento ou substituição do produto, nos 5 
(cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor 
registrado; 

 
e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, ou no 

instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) 
do valor da parcela a ser cumprida, para cada evento.  

 
13.3 As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar da 

aplicação da penalidade, o fornecedor registrado cometer a mesma infração, cabendo a 
aplicação em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual. 

 
13.4 Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 

prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada vista do processo. 

 

14 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1 Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de preço 
e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fornecedor Registrado no 
pregão farão parte desta Ata de Registro de Preços. 

 

15 – DA FISCALIZAÇÃO 

 
15.1 - Fiscalizar a execução do contrato e da Ata de Registro de Preços, por meio de unidade 
competente, na forma que lhe convier, de acordo com o art. 67, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93; 
 

 
a) Fiscal do Contrato: Definir como Fiscal da ARP/Contrato do Fundo Municipal de Saúde 

dos Palmares o Sr. CARLOS ALBERTO DA ROCHA BERTOLDO – Diretor de Patrimônio 
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15.2 - Ao CONTRATANTE/ÓRGAO GERENCIADOR é reservado o direito de, sem que, de qualquer 
forma restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização 
sobre o cumprimento das especificações e condições desta aquisição; 
 
15.3 - Supervisão do trabalho por parte da Secretaria de Saúde, sob qualquer forma, não isenta ou 
diminui a responsabilidade da CONTRATADA/FORNECEDORA REGISTRADA, na perfeita execução 
de suas tarefas. 

 

16 DO FORO 

16.1 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços 
será competente o foro da Comarca dos Palmares/PE. 

16.2 E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente ata 
de registro de preços que, lida e achada conforme, é assinada em 04 (quatro) vias, de igual teor e 
forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido 
arquivada uma via na Comissão Permanente de Licitação do Município de Palmares. 

 

 

 

 

Palmares/PE, ____ de _____________ de 2021. 
 
 

 
 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 
 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE 
Bruno César Camilo da Silva 

Secretário Executivo Municipal de Saúde 
CPF: 067.336.124-10 

 
 
 
 
 
 
 

FORNECEDOR REGISTRADO: 
 
 
 

Nome da empresa: 
CNPJ: 

Representante Legal: 
CPF: 
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TESTEMUNHAS: 

 

Nome: ____________________________________________________________________ 

CPF: _____________________________________________ 

 

 

Nome: ____________________________________________________________________ 

CPF: _____________________________________________ 
 

 


